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•• Concéde perpétuidade ã .épultura n9 45,quadra 01 -A, do
Cem.it.ério de Queimadostt•

Autor: Vereador ALTAKIIl GOMES!ORE IRA

A CIIWIA MUNICIPAL DE MOVAICUAÇU, POR SEUS REl'RESEIlTWS

LEGAIS, DECRETAE EU -SACIONOA SECU1llTE LEI: • -. _

Art. 19 - Fica concedida perpetuid~de à sepultura n9 .45
quadr~ 01-A, do Cemitério de Quei.mados, onde se acham inu:
••••do. o. restos mortais de FLORINDO GOMES00 I«>STF.

Art. 29 - A fa ••ília de FLORI!lDO GOMES00 1«>1lTEfica •• assegu
f'ados todos .os direi~os decorrentes da pe ptuidade de que
trata o &,rtlgo anter\or. '" . \,
Art. 39 - Esta Lei. entrará era vigor s~a ~publica_
tão. ,


